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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DO PROCURADOR-GERAL

PROTOCOLO 1827/2013/PGJM
PEÇA DE INFORMAÇÃO (REPRESENTAÇÃO) 63-21.2011.1106 PJM RIO DE 
JANEIRO/RJ - 6º OFÍCIO EMENTA. LESÃO CORPORAL SUPOSTAMEN-
TE PRATICADA POR SOLDADO DO EXÉRCITO. OFENDIDO CIVIL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO OFENDIDO PARA DEPOIMENTO. INEXISTÊNCIA 
DE OUTROS MEIOS DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE CONTINUIDADE 
DAS INVESTIGAÇÕES. ARQUIVAMENTO.

 Suposta prática de lesão corporal por soldado do Exército em atividade 
de patrulha. Ofendido civil. Notificação para ato de oitiva. Não comparecimento. 
Ausência de dados a respeito da autoria, mesmo após o transcurso de três anos do 
alegado cometimento do delito. Falta de indicação de testemunhas do episódio. 
Inexistência de outros meios de prova. Arquivamento do feito determinado pelo 
PGJM. 

Brasília-DF, 17 de janeiro de 2014.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA No- 4, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea “c”, 
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
 Art. 1º Designar a Doutora ANDRÉA HELENA BLUMM FERREIRA, 
Promotora da Justiça Militar, lotada na Procuradoria da Justiça Militar no Rio de 
Janeiro - 4º Ofício, para oficiar nos autos da Peça de Informação 63-67.2013.1105, 
Prot. 1775/2013/PGJM, e, ao final, proceder como entender de direito.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

PORTARIA No- 5, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea “c”, 
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
 Art. 1º Designar a Doutora GISELLE CARVALHO PEREIRA COE-
LHO, Promotora da Justiça Militar, lotada na Procuradoria de Justiça Militar em 
Recife/PE, para que proceda como entender de direito com relação ao fato ainda ca-
rente de apreciação ministerial na origem, nos autos do IPM 35-97.2013.7.07.0007 
(cópia), Prot. 2502/2013/PGJM.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

PORTARIA No- 6, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea “c”, 
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
 Art. 1º Designar a Doutora ELIANE COSTA DE AZEVEDO, Promo-
tora da Justiça Militar, lotada na Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro/
RJ - 2º Ofício, para, nos termos do art. 397, § 1º, primeira parte, do CPPM, oferecer 
denúncia em desfavor do Sd Ex MANOEL ARLEY DOS SANTOS BUENO, em 
razão do fato que lhe é imputado nos autos do APF 54-71.2013.7.01.0201, em 
curso na 2ª Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Militar.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

PORTARIA No- 7, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea “c”, 
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
 Art. 1º Designar o Doutor CEZAR LUÍS RANGEL COUTINHO, Pro-
curador de Justiça Militar, lotado na Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Ja-
neiro/RJ - 2º Ofício, para oficiar nos autos da IPD 8-63.2005.7.01.0201, em trâmite 
na 2ª Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Militar, e, ao final, requerer o que 
entender de direito.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 529/ 2011

Celebrado entre o Ministério Público da União e as Obras Sociais da Diocese de 
Rio Branco - Hospital Santa Juliana - Objeto: Prestação de serviços médico-hospi-
talares aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensio-
nistas do Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério 
Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por um perí-
odo de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: Ine-
xigibilidade de licitação - “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de des-
pesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. 
Nota de Empenho no MPF: 2011NE000024, de 01.02.2011. Elemento de despesa 
no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota 
de Empenho no MPT: 2011NE000255, de 23.05.2011. Elemento de despesa no 
MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota 
de Empenho no MPM: 2011NE000009, de 04.01.2011. Elemento de despesa no 
MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. 
Nota de Empenho no MPDFT: 2011NE000007, de 05.01.2011. Assinatura: Lau-
ro Pinto Cardoso Neto, Secretário-Geral do MPF, pelo Credenciante, e Joaquím 
Pertiñez Fernández, Presidente das Obras Sociais da Diocese de Rio Branco, pelo 
Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 383/2013

Celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e CAROLINA ALEXANDRI-
NO DE ARRAES ALENCAR. Objeto: prestação de Serviços ODONTOLÓGICO. 
Processo: 1.15.000.002988/2013-96. Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2013NE000029, 
de 19/02/2013, Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2013NE000086, de 14/01/2013, 
Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
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Nota de Empenho/MPM: n.º 2013NE000032, de 04/01/2013. Vigência: 23/12/2013 
a 22/12/2018 Assinatura: pelo Credenciante VILSON VICENTE POSSAMAI JU-
NIOR Diretor Executivo Adjunto do PLAN-ASSISTE/ MPF pelo Credenciado 
CAROLINA ALEXANDRINO DE ARRAES ALENCAR.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato nº 59/2013 - MPM. Contratante: Ministério Público Militar. 
Contratada: Rondomapi - Seleção e Agenciamento de Mão de Obra Ltda. Objeto: 
Prestação de serviços de conservação e limpeza nas dependências da sede da Pro-
curadoria-Geral de Justiça Militar- PGJM e Procuradoria de Justiça Militar/DF, 1º e 
2º Ofícios-PJM/DF. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 20/2011-MPM, 
de 2/5/2011. O Amparo legal da contratação do remanescente decorre do inciso XI, 
artigo 24, da lei 8.666/93. Valor total: R$ 637.516,12. Valor mensal: 121.818,37. 
Elemento de Despesa: 33.90.37. Nota de Empenho: No- 2014NE000212, de 
6/1/2014. Data de assinatura: 6/1/2014. Vigência: 6/1/2014 a 12/6/2014. Assinam: 
Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Jéferson Cândido Sobral, 
pela contratada. 

Espécie: Contrato nº 62/2013 - MPM. Contratante: Ministério Público Militar. 
Contratada: Certisign Certificadora Digital S/A. Objeto: Emissão de certificados 
digitais padrão ICP-Brasil, incluindo a prestação de garantia on site, conforme es-
pecificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 42/2013 - TCU e à Ata de 
Registro de Preços. Valor total: R$ 8.600,00. Nota de Empenho: nº 2013NE002191, 
de 26/12/2013. Data de assinatura: 16/1/2014. Vigência: 16/1/2014 a 15/1/2017. 
Assinam: Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Júlio 
César Rogério Cosentino e Fábio Ramalho de Moraes, pela contratada.

AVISO DE PENALIDADE

Processo: 08160.018316/2013-50. O Ministério Público Militar informa que, de-
corrido o prazo de defesa prévia e analisada a manifestação da parte interessada, 
decidiu-se aplicar à empresa Via Appia Construtora Ltda - EPP a seguinte penalida-
de: Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o MPM, pelo prazo de dois anos, a contar de 27/1/2014 até 26/1/2016, com 
amparo no inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93, bem como a rescisão unilateral 
do contrato nº 9/2012, a partir de 27/1/2014, com amparo no inciso I, do artigo 79, 
da Lei nº 8.666/93. Considerando-se que a empresa encontra-se em endereço não 
conhecido, esta publicação corresponde à intimação do ato, para efeito de conta-
gem do prazo recursal. Os autos encontram-se com vista franqueada, conforme 
determina a legislação em vigor. 

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Diretor-Geral

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Ministério Público Militar torna público o Aviso de Registro de Preços prove-
niente do Pregão Eletrônico n° 69/2013, cujo  objeto consiste no registro de pre-
ços para aquisição de cartuchos e toners, destinada a suprir as necessidades da 
Procuradoria-Geral de Justiça Militar, em Brasília/DF. Vigência: de 22/01/2014 a 
21/01/2015, conforme Atas nº: 1-A-2014 - Art Supri Infromática Com. Ind. Serv. 
Imo. Exp. Eireli - EPP, item 01. Valor Registrado: R$ 8.241,00; 1-B-2014 - Plena 
Informática Ltda - EPP, itens 1 a 6. Valor Registrado. R$ 62.950,20; 1-C-2014 
- BM Comércio Suprimentos e Serviços de Informática Ltda, item 1. Valor Re-
gistrado: R$ 6.280,00; 1-D-2014 - Lindalva Maria de Jesus Serviço e Comércio 
Ltda-ME, item 1. Valor Registrado: R$ 3.000,00. 

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Diretor-Geral
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